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POP CAF- Aquisição e Programação de Medicamentos e Insumos 

 

1. Setor de Abrangência 

Centro de Abastecimento Farmacêutico  

 

2. Objetivo 

Estabelecer procedimentos e rotinas para auxiliar na aquisição dos medicamentos 

e produtos da Assistência da Farmacêutica Municipal, no intuito de evitar faltas e/ou 

excessos bem como perdas por validades expiradas e assim otimizar os recursos 

financeiros. 

 

3. Responsabilidade 

 3.1 Farmacêutico Coordenador da Assistência Farmacêutica 

 3.2 Farmacêutico Responsável Técnico pela CAF 

 

4. Considerações 

4.1 Programar medicamentos consiste em estimar quantidades que devem ser 

adquiridas para atender determinada demanda de serviços, em um período definido 

de tempo. A programação possui influência direta sobre o abastecimento e sobre o 

acesso ao medicamento. Ou seja, é definir quando e quanto de cada medicamento 

deve ser adquirido. 

4.3 O Município possui uma lista de medicamentos e insumos padronizados – 

Relação Municipal de Medicamentos, atualizada a cada dois anos. 

4.2 O Município adquiri medicamentos via Consórcio Paraná Saúde, aqueles que 

não fazem parte do elenco do Consórcio são solicitados via Licitação na modalidade 

Registro de Preço.  

 

5. Frequência  
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5.1 A programação dos medicamentos por meio Consórcio Paraná Saúde ocorre, 

nos meses de fevereiro, maio agosto de novembro, para compras com recursos das 

fontes Federal e Estadual e dos meses de março, junho, setembro e dezembro para 

compras utilizando recurso Municipal, em datas previamente estipuladas pelo 

Consórcio. 

5.2 O registro de preço é realizado anualmente, e as compras são de acordo com a 

necessidade.  

 

6. Procedimento para Aquisição via Consórcio  

6.1  O quantitativo a ser programado deve ser o suficiente para abastecimento da 

rede por 4 meses, caso seja aquisição via Consórcio Paraná Saúde  

6.2 Realizar os cálculos de compra, verificando o consumo, o estoque, o tempo de 

duração do estoque, realizando sempre a análise crítica. Considerar perfil nosológico 

do município e sazonalidades. 

6.3 Para calcular as quantidades com base no consumo médio, utilizar a fórmula 

abaixo 

QS = (CMM x 4*) +20%– QE 

Onde: 

QP: Quantidade a ser solicitada. 

CMM: Consumo Médio Mensal do medicamento 

QE: Quantidade em Estoque do medicamento 

*: Multiplicar por 6, quando considerar a programação para 6 meses de estoque 

6.4 Após estimar a quantidade necessária, realizar a digitação da quantidade dos 

itens no sitio do Consórcio Paraná Saúde. 

7. procedimento para aquisição via licitação própria 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Centro de Abastecimento farmacêutico 

CAF – CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
 

Elaborado por: Revisado por Aprovado por: 

Fabiane Cristina Erdmann Baran 
CRF: 24.285 

Leticia de Andrade Barbosa 
Ribeiro CRF - PR: 24.889 

 
Maiara Tauana Souza Nievola 

CRF - PR: 23.965 
 

Atualizado: setembro / 2023 

7.1. O quantitativo a ser programado para compra deve ser suficiente para 

abastecer 12 meses. 

7.2 Realizar os cálculos de compra, verificando o consumo, o estoque, o tempo de 

duração e validade do estoque, realizando sempre a análise crítica. Considerar perfil 

nosológico do município e sazonalidades. 

7.3 Para calcular as quantidades com base no consumo médio, utilizar a fórmula 

abaixo: 

 

QS = (CMM x 12) + 20% – QE 

QS: Quantidade a ser solicitada. 

CMM: Consumo Médio Mensal do medicamento 

QE: Quantidade em Estoque do medicamento 

7.4. Os medicamentos adquiridos através do consórcio paraná saúde, também são 

inseridos no registro de preço com um estoque necessário para suprir 4 meses da 

demanda anual.  

7.5. A especificações e os quantitativos são enviados para o setor de compras da SMS 

para realização da pesquisa de preço e andamento nos demais tramites licitatórios. 

7.6. Após a licitação a CAF avalia o estoque a cada 4 meses e faz pedidos via setor 

de compras SMS para elaboração dos empenhos de compras.  


